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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Registro de preço para eventual aquisição e instalação de mobiliários para áreas externas 

(parque aquático) para atender ao Sesc/PA, em conformidade com as especificações e 

condicionantes estabelecidas neste Termo de Referência. 

Este Termo de Registro de Preços poderá ser objeto de adesão por todo Serviço Social 

Autônomo com jurisdição em qualquer das bases territoriais correspondentes, desde que 

observadas as mesmas condições firmadas com o Sesc/PA. 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de mobiliários destinados ao 

parque aquático das unidades do Sesc/PA. Tal medida visa atender à necessidade de 

melhoria das condições de uso, conforto e segurança dos espaços destinados ao lazer e à 

recreação, proporcionando aos usuários um ambiente adequado e acolhedor. 

A aquisição justifica-se pela importância de manter a infraestrutura das unidades em 

conformidade com os padrões institucionais de qualidade do Sesc/PA, assegurando a 

funcionalidade e a durabilidade dos equipamentos disponíveis ao público. O investimento em 

novos mobiliários contribuirá significativamente para a organização e valorização dos 

ambientes, bem como para a conservação e o bom uso dos espaços. 

Além disso, a substituição e/ou ampliação do mobiliário existente é fundamental para 

atender à crescente demanda de usuários e às exigências de conforto e segurança, 

promovendo uma experiência positiva e satisfatória durante as atividades de lazer e 

recreação. 

Dessa forma, a contratação é essencial para garantir a continuidade e a excelência dos 

serviços prestados pelo Sesc/PA, reforçando o compromisso institucional com o bem-estar, a 

qualidade de vida e a satisfação da comunidade atendida. 

3. PRÉ-QUALIFICAÇÃO DOS MOBILIÁRIOS 

Somente as empresas cujos mobiliários tenham sido homologados ou pré-qualificados 

pelo Sesc/PA, conforme o Anexo II - Justificativa de Indicação de Marcas, poderão enviar 

a proposta comercial. É possível solicitar a pré-qualificação de novos mobiliários, que serão 

avaliados conforme as exigências deste Termo de Referência.  

Os mobiliários cujas marcas ainda não são pré-qualificadas, quando exigida a pré-

qualificação, conforme as condições apresentadas neste Termo de Referência, deverão 
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submeter-se à homologação com o envio da documentação de conteúdo técnico (catálogos, 

folderes etc.), para análise e verificação de conformidade com as características solicitadas. 

Entende-se por documentação técnica, catálogos em nome do fabricante que relacionem 

de maneira ordenada informações como: medidas, cor, formato, especificação técnicas, 

resolução de imagem, acessórios e funções extras, ou seja, todos os dados necessários para 

completa análise dos mobiliários pelo Sesc/PA. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

A mão-de-obra de montagem deverá ser especializada, objetivando a qualidade e 

perfeição no acabamento dos serviços. 

Não serão aceitas peças (placas, suportes, ferragens, superfícies de trabalho, portas, 

gavetas etc.), empenadas, com manchas, trincas, rasgos, furos, riscos, gordura, e outras 

sujeiras. 

As peças de fixação deverão garantir a resistência necessária ao conjunto e considerando 

a demanda por ajustes de layout ao longo da vida útil do mobiliário, quando haverá montagens 

e desmontagens, a contratada deverá se responsabilizar pela substituição gratuita destas 

peças pelo período de 5 (cinco) anos a contar da instalação completa. 

As especificações técnicas, bem como os quantitativos de cada item de mobiliário 

estão contidos na tabela abaixo: 

GRUPO 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUAN 
IMAGEM 

ILUSTRATIVA 

1 

Espreguiçadeira  

Especificações: 

Espreguiçadeira com 5 (cinco) posições, estrutura 
em alumínio T6F-6063, pintura eletrostática em 
tinta em pó poliéster multipigmento com 3 (três) 
camadas de acabamento verniz. Assento e 
encosto em tela 30% poliéster e 70% PVC 
gramatura 600g/m². Cores a definir. 

Dimensões aproximadas: 61x191x49cm (CxPxA). 

Modelo de referência: Espreguiçadeira Cozumel 
Tela. ref. 4008TE - Tidelli, equivalente ou superior. 

Propriedade do desenho: Luciano Mandelli  

UN 150 

 

  



TERMO DE REFERÊNCIA 
 EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA 

PARQUES AQUÁTICOS PARA ATENDER AS UNIDADES DO SESC/PA 

04/02/2026 Rev.: 00 

PA00-LIC-TR-2025-068-R02 
 

 

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional do Pará | www.sesc-pa.com.br 

Av. Assis de Vasconcelos, 359 – Campina – Belém/PA | CEP: 66010-010 | Tel: 91 4005-9500 | CNPJ: 03.593.364/0001-10 

Página 4 de 14 
 

2 

Mesa redonda 

Especificações: 

Mesa com estrutura em alumínio T6F-6063, 
pintura eletrostática em tinta em pó poliéster 
multipigmento com 3 (três) camadas de 
acabamento verniz, tampo em pedra granito 
grade-A ou madeira ripada com furo e base para 
sustentação de ombrelone. Cores a definir. 

Dimensões aproximadas: 100x74cm (ØxA). 

Modelo de referência: Mesa Jantar Pirâmide 
Redonda ref. 6102FGRA/M Tidelli, equivalente ou 
superior. 

Propriedade do desenho: Luciano Mandelli 
 

UN 450 

 

 

3 

Cadeira Fixa 

Especificações: 

Cadeira fixa com estrutura em alumínio T6F-6063, 
pintura eletrostática em tinta em pó poliéster 
multipigmento 3 (três) camadas de acabamento 
verniz revestimento em cordas náuticas fita dupla. 
Cor a definir.  

Dimensões aproximadas: 52x52x78cm (CxPxA).  

Modelo de referência: Cadeira Bali com Apoio de 
Braços ref.177FD Tidelli, equivalente ou superior. 

Propriedade do desenho: Luciano Mandelli 
 

UN 1800 

  

4 

Ombrelone 

Especificações: 

Ombrelone com estrutura em alumínio T6F-6063, 
pintura eletrostática em tinta em pó poliéster 
multipigmento 3 (três) camadas de acabamento 
verniz, cobertura em tecido sumbrella grade-A. Cor 
a definir.  

Dimensões aproximadas: 200x200x250cm 
(CxPxA).  

Modelo de referência: Ombrelone Aste Central 
Quadrado ref. BMQ1 Tidelli, equivalente ou 
superior. 

Propriedade do desenho: Luciano Mandelli 

UN 450 
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5 

Mesa Bistrô 

Especificações: 

Mesa bistrô com estrutura em alumínio T6F-6063 
pintura eletrostática em tinta em pó poliéster 
multipigmento 3 (três) camadas de acabamento 
verniz, tampo em pedra granito grade-A ou 
madeira. Cor a definir.  

Dimensões aproximadas: 60x120cm (ØxA).                                                                                                                                            

Modelo de referência Mesa alta tampo redondo 
ref. 1828R60 Tidelli, equivalente ou superior. 

Propriedade do desenho: Luciano Mandelli 

UN 50 

 

6 

Mesa lateral  

Especificações: 

Mesa lateral com estrutura em alumínio T6F-6063 
pintura eletrostática em tinta em pó poliéster 
multipigmento 3 (três) camadas de acabamento 
verniz, tampo em pedra granito grade-A ou 
madeira. Cor a definir.  

Dimensões aproximadas: 70x60cm (ØxA) 

Modelo de referência: Mesa lateral Pirâmide 
Redonda ref.6123GRA/M Tidelli, equivalente ou 
superior. 

Propriedade do desenho: Luciano Mandelli 

UN 50 

  

7 

Banqueta alta 

Especificações: 

Estrutura alumínio monobloco T6F-6063. Pintura 
eletrostática em tinta em pó poliéster 
multipigmento 3 camadas de acabamento verniz. 
Assento e encosto tramado em cordas náuticas em 
poliéster de alta tenacidade 1.100 D TEX. Cor a 
definir.  

Dimensões aproximadas: 48x54x104cm (CxPxA).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Modelo de referência: Banqueta de bar Giardino 
ref.315cf Tidelli, equivalente ou superior. 

Propriedade do desenho: Luciano Mandelli 

UN 100 
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8 

Poltrona 

Especificações: 

Poltrona com estrutura madeira de eucalipto com 
espuma multicamadas D-23/D-28 revestimento 
tecido sumbrella grade-A. Cor a definir.  

Dimensões aproximadas: 90x110x85cm (CxPxA).                                                   

Modelo de referência: Poltrona Soft ref.5701 
Tidelli, equivalente ou superior. 

Propriedade do desenho: Luciano Mandelli 

UN 50 

  

9 

Puff Retangular 

Especificações: 

Poltrona com estrutura madeira de eucalipto com 
espuma multicamadas D-23/D-28 revestimento 
tecido sumbrella grade-A. Cor a definir.  

Dimensões aproximadas: 50x90x40cm (CxPxA).                                                   

Modelo de referência: Puff Soft Retangular ref. 
5714 Tidelli, equivalente ou superior. 

Propriedade do desenho: Luciano Mandelli 

UN 50 

 

10 

Puff Redondo 

Especificações: 

Poltrona com estrutura madeira de eucalipto com 
espuma multicamadas D-23/D-28 revestimento 
tecido sumbrella grade-A. Cor a definir.  

Dimensões aproximadas: 100x40cm (ØxA).                                                   

Modelo de referência: Puff Soft Redondo ref. 
5752 Tidelli, equivalente ou superior. 

Propriedade do desenho: Luciano Mandelli 

UN 50 

  

11 

Poltrona 

Especificações: 

Poltrona com estrutura em madeira de eucalipto 
certificada, acabamento em cordas náuticas 
multicores. Cor a definir.  

Dimensões aproximadas: 65x77x81cm (CxPxA).                                              

Modelo de referência: Poltrona Pentagrama 
ref.9801 Tidelli, equivalente ou superior. 

Propriedade do desenho: Francesco Maccapani 
Missoni 

UN 50 
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12 

Cadeira 

Especificações: 

Poltrona com estrutura em madeira de eucalipto 
certificada, acabamento em cordas náuticas 
multicores. Cor a definir.  

Dimensões aproximadas: 50x61x83cm (CxPxA). 

Modelo de referência: Cadeira Pentagrama 
Madeira/Corda ref. 9807 Tidelli, equivalente ou 
superior. 

Propriedade do desenho: Francesco Maccapani 
Missoni               

 

UN 50 

 

13 

Poltrona  

Especificações: 

Poltrona com estrutura em madeira de eucalipto 
certificada, acabamento em cordas náuticas 
multicores. Cor a definir.  

Dimensões aproximadas: 90x86x68cm (ØxPxA).                                              

Modelo de referência: Poltrona Escuna 
Madeira/Corda ref. 5501 Tidelli equivalente ou 
superior. 

Propriedade do desenho: Maria Candida Machado 
 

UN 50 

 

GRUPO 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUAN 
IMAGEM 

ILUSTRATIVA 

14 

Cadeira 

Especificações: 

Cadeira de praia em alumínio dobrável, com 
assento em tela de poliéster com proteção ANTI-
UV. Estrutura em alumínio com acabamento na cor 
cinza, pés com antiderrapantes. Cores amarelo, 
azul, azul escuro, verde oliva e bege. 

Dimensões aproximadas: 61x66x85cm (LxCxA).                                              

Modelo de referência: Cadeira de praia Creta 
Master Tramontina ref. 92900202, equivalente ou 
superior. 

UN 500 
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos nesse Termo de 

Referência e Edital; 

Realizar a entrega, descarga e montagem dos mobiliários em perfeito estado; 

Apresentar certificado em nome da fabricante de regularidade do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;   

Disponibilizar profissionais técnicos habilitados, capacitados, orientados e treinados sob 

inteira responsabilidade e supervisão direta da contratada; 

A equipe durante a execução dos serviços deverá estar uniformizada e identificados com 

crachá e com os devidos equipamentos de segurança;  

Arcar com todas as despesas de: transporte, hospedagem, encargos sociais, 

ferramental e equipamentos; 

Se compromete a corrigir eventuais falhas ou irregularidades dos produtos ou até mesmo 

substituir por outros novos, caso sejam verificadas na entrega do produto ou no prazo 

estipulado pelo Código de Defesa do Consumidor, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados 

a partir da data de notificação para a empresa; 

Se responsabiliza pela entrega, sem ônus para o Sesc, de todo o material de consumo 

instrumental, equipamentos de proteção - EPI's, ferramentas e demais aparelhagens 

necessárias para a entrega e montagem do mobiliário; 

Se compromete a reparar quaisquer danos provenientes das realizações dos serviços 

nas propriedades e instalações do Sesc; 

Manter limpas as áreas de trabalho, principalmente após a conclusão das instalações. É 

de total responsabilidade da empresa a retirada e bota fora de todo entulho proveniente dos 

serviços de instalação; 

A contratada deverá manter durante a execução do objeto supervisão de um encarregado 

operacional para direcionamento e diagnóstico dos serviços a serem executados; 

É responsabilidade da contratada apresentar solução técnica para a resolução e 

atendimento das demandas, sendo esta executada mediante aprovação da fiscalização do 

contrato; 

A Contratada terá a responsabilidade da legalização do serviço perante órgãos 

fiscalizadores, assim como todas as despesas com tarifas e impostos exigidos para tal; 

Apresentar Declaração de Garantia e Assistência técnica. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar o pagamento da Nota Fiscal após o recebimento definitivo; 

Definir os locais de entrega dos materiais adquiridos; 

Designar funcionário para acompanhamento e fiscalização na entrega dos produtos 

adquiridos apontando eventuais falhas para a empresa contratada; 

Informar a empresa quando da necessidade de aplicação da garantia, por escrito, 

informando os problemas detectados; 

Comunicar a licitante vencedora contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas a 

entrega do objeto; 

Dar o aceite dos mobiliários instalados após visita de recebimento provisório e atestar as 

respectivas Notas Fiscais em conformidade com as condições estabelecidas neste 

instrumento;  

Fiscalizar a entrega do objeto, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer 

qualquer entrega ou serviços, no todo ou em parte, que não esteja de acordo com as 

condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR   

Objetivando esclarecimento de especificações e normas atendidas, serão solicitados 

conforme produto, durante a análise das propostas, em ato discricionário da Comissão de 

Licitação, os seguintes documentos: 

• Certificado de avaliação de qualidade ambiental, emitido pela ABNT, em nome do 

fabricante no qual conste os produtos analisados comprovado a utilização de madeira 

proveniente de remanejamento florestal em nome do fabricante. (FSC OU CERFLOR); 

• Rótulo ecológico ABNT (Ecolabelling), certificando e rotulando o desempenho 

ambiental de produtos e/ou serviços prestados pelas licitantes; 

• Catálogo/Folder/Prospecto de todos os produtos orçados, em língua portuguesa, com 

nível de informação suficiente para as devidas avaliações, demonstrando perfeita 

adequação a linha de produtos das especificações requeridas neste documento; 

• Catálogo apresentando as tonalidades dos produtos; 

• Tabelas indicativas das medidas dos produtos. 
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7.1. Assistência técnica “in loco” 

A LICITANTE deverá apresentar declaração de que prestará assistência técnica “in 

loco” nas localidades onde os móveis serão instalados, comprometendo-se a realizar o 

atendimento no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado do recebimento de 

solicitação formal por escrito.  

A comprovação da capacidade de prestação da assistência técnica poderá ser realizada 

mediante: 

• Declaração própria da licitante; ou 

• Indicação de empresa parceira ou rede autorizada. 

Na hipótese de a assistência técnica ser prestada por terceiros, deverá ser apresentada 

declaração de disponibilidade ou instrumento de parceria, contendo a identificação da 

empresa (razão social ou nome comercial, CNPJ, endereço completo com CEP, telefone e e-

mail). 

Na hipótese de a empresa não possuir sede ou escritório prévio na cidade de Belém/PA, 

será necessária a comprovação de que dispõe de meios para atendimento local no prazo 

estabelecido, podendo, para tanto, apresentar declaração de que providenciará estrutura 

adequada ou firmará parceria operacional, caso venha a ser contratada. 

Deverá ser indicado preposto responsável pela interlocução com a contratante, apto a 

receber chamados, notificações e demais comunicações relativas à execução contratual. 

7.2. Apresentação da documentação 

A documentação exigida poderá ser apresentada em meio físico ou eletrônico, inclusive 

por correio eletrônico, nos termos previstos no edital, sendo admitidas declarações simples, 

sem exigência de reconhecimento de firma, salvo justificativa específica. 

Será concedido prazo razoável para apresentação ou complementação dos documentos 

exigidos. A não apresentação da documentação, após a concessão de prazo para 

regularização, poderá resultar na desclassificação da proposta, conforme as regras 

estabelecidas no edital. 

8. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

Encerrada e ordenada a fase de lances em forma crescente, a licitante classificada em 

primeiro lugar, deverá encaminhar, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos as 
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amostras dos mobiliários, caso sejam solicitados pela Comissão de Licitação; 

A forma de envio das amostras dos mobiliários e as despesas decorrentes do seu envio 

serão de responsabilidade da licitante. 

Deverão ser apresentadas amostras apenas dos itens solicitados. A não apresentação 

das amostras no prazo mencionado será atendida como renúncia e a proposta 

desclassificada; 

As amostras serão avaliadas e as considerações apresentadas através de relatório 

técnico que ao final indicará de forma clara a aceitação ou não. A não aceitação de um item 

já será suficiente para a desclassificação da proposta. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Deverá ser demonstrada comprovação de entrega de produtos semelhantes ou similares 

com o objeto deste termo, mediante apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para os quais já tenha o licitante 

fornecido os produtos similares ao objeto desta licitação, que atestem o desempenho da 

proponente quanto à qualidade deles, devidamente assinado pelo representante legal. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

As empresas que manifestarem interesse em visitar o local das instalações deverão 

agendar junto ao setor de arquitetura e engenharia, fone: (91) 4005-9567. 

Todas as despesas relativas à instalação dos produtos, tais como: equipamentos, 

ferramentas, fretes, transportes horizontais e verticais, impostos, taxas, emolumentos etc., 

correrão por conta da licitante vencedora contratada. 

O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidade futuras quanto à 

qualidade do produto entregue. 

É de total responsabilidade da contratada zelar pelas ferramentas, equipamentos e 

materiais utilizados na execução dos serviços. 

A conclusão e entrega dos serviços deverá ser feita através de comunicação por 

documento formal entregue a Assessoria de Arquitetura e Engenharia. 

11. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO 

A instalação deverá ser executada com estrita e total observância às indicações 

constantes deste termo de referência. 
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11.1. Local de instalação 

As entregas dos móveis serão realizadas conforme as solicitações da contratante, podendo 

ocorrer nas unidades relacionadas abaixo ou em quaisquer outras localizadas no território de 

abrangência do Regional Sesc/PA 

• Unidade Sesc Doca - Rua Senador Manoel Barata, nº 1873, Bairro: Reduto - CEP 66053-

320 - Belém, PA, fone: (91) 4005-9500. 

• Unidade Sesc Ananindeua - localizada na Av. Gov. Hélio Gueiros n° 110, Bairro: 

Coqueiro - CEP 67120-370 - Ananindeua, PA, fone: (91) 3235-0141. 

• Unidade Sesc Ver-o-Peso - localizada na Av. Boulevard Castilho França, n° 522/523, 

Bairro: Campina - CEP 66010-110 - Belém, PA, fone: (91) 3224-5654. 

• Unidade Sesc Castanhal - localizada na Av. Barão do Rio Branco n° 10, Bairro: Nova 

Olinda - CEP 68743-000 - Castanhal, PA, fone: (91) 3271-1567. 

• Unidade Sesc Marabá - localizada na Av. Transamazônica n° 1925, Bairro: Centro - CEP 

68501-660 - Marabá, PA, fone: (94) 3324-4444. 

• Centro de Atividades Sesc Santarém - localizada na Rua Wilson Dias Fonseca nº 535, 

Bairro: Centro - CEP 68005-060 - Santarém, PA - CEP 66053-320 - Belém, PA, fone: (93) 

35221423. 

11.2. Prazo de montagem dos mobiliários 

O Sesc designará funcionário para recebimento e conferência dos produtos que 

comprovará a quantidade e qualidade dos materiais fornecidos, considerando os parâmetros 

elencados neste Termo de Referência.  

Será procedida a verificação das instalações dos produtos de acordo com as 

características descritas neste documento, sendo posteriormente aferida a conformidade e 

atestado por escrito o seu perfeito funcionamento. 

A contratada terá um prazo de 70 (setenta) dias corridos após o recebimento da Ordem 

de Compra (OC) para entrega dos produtos no local designado e 10 (dez) dias corridos para 

montagem, totalizando 80 (oitenta) dias corridos. 

Sendo o objeto entregue em desacordo com o especificado neste documento e na 

proposta da empresa vencedora, ou caso o produto encontre-se danificado, este será 

rejeitado, obrigando-se a empresa a substituí-lo, sob pena de ser aplicadas penalidades. 
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Constatada essa ocorrência, após a notificação por escrito à empresa contratada, será 

suspenso o pagamento, até que seja sanada a situação.  

No caso de recusa do objeto, a empresa contratada terá o prazo de 10 (dez) dias corridos 

para providenciar a sua substituição, contados da comunicação escrita feita pelo funcionário 

designado para recebimento e aferição dos produtos. 

A recorrência da entrega de produto inconforme com o solicitado ou danificado, ensejará 

na recusa total ou parcial. Nesse caso a empresa se responsabilizará pela desmontagem, 

retirada e transporte dos produtos recusados, sem ônus ao Sesc. 

O prazo para retirada dos produtos das instalações do Sesc será de 3 (três) dias úteis. 

Após a emissão pelo funcionário designado ao recebimento da conclusão das instalações 

dos mobiliários, o Sesc adotará as providências para pagamento, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis. 

Caso a empresa necessite de prorrogação de quaisquer prazos, deverá apresentar 

justificativa circunstanciada a ser analisada e avaliada pelo Sesc. 

12. VIGÊNCIA  

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada conforme 

estabelecido na Resolução Sesc Nº 1.593/2024. 

13. GARANTIA 

Os materiais fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de fabricação, 

e/ou fadiga do material empregado, incluindo substituição do produto, peças e mecanismos 

pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do recebimento definitivo, devendo a empresa 

fornecedora substituí-los, por sua conta e no prazo de 10 (dez) dias corridos após o 

recebimento da notificação expedida pelo Sesc, os que forem considerados inadequados às 

especificações, ou que tenham sofrido danos ou avarias no transporte ou descarga, que 

comprometam o seu uso regular adequado, nas condições estabelecidas pelo Código de 

Defesa do Consumidor. Ressaltamos que todas as substituições de peças, ajustes e reparos 

necessários, deverão ser compatíveis com os ofertados pela licitante. 

O prazo de garantia deve ser contado a partir do recebimento definitivo dos materiais pelo 

contratante. 
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14. PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta 

bancária indicada pela Contratada, em até 10 (dez) dias úteis após a conclusão das 

instalações dos mobiliários, condicionados a apresentação das notas fiscais; 

A empresa deverá apresentar os dados bancários para pagamento em sua proposta 

comercial. 

15. PENALIDADES  

No caso de inexecução ou descumprimento das disposições estabelecidas neste Termo 

de Referência, serão aplicadas as penalidades e sanções previstas na Resolução Sesc Nº 

1.593/2024. 

16. FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização será realizada pela Arquiteta Camila Pantoja e-mail 

cpantoja@pa.sesc.com.br, em sua ausência, pela Arquiteta Lana Miranda e-mail 

lana.miranda@pa.sesc.com.br, que poderão fornecer ao Fornecedor orientação quanto à 

execução e qualidade exigidas dos produtos e, ainda, solicitar apresentação de relatório 

contendo todas as solicitações ocorridas no mês. 

Belém, 04 de fevereiro de 2025. 
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